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SUPERINTENDÊNCIA 

 

PONTO FACULTATIVO 

 

Portaria nº 48, de 26 de outubro de 2017 

A  Superintendente do Hospital Escola da Universidade Federal de Pelotas, Filial da 

Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares, no uso de suas atribuições legais, e de 

acordo com a Portaria nº 369 do Ministério do Planejamento Desenvolvimento e Gestão 

de 29 de novembro de 2016 juntamente com a Portaria da Presidência da Ebserh de 05 

de janeiro de 2017, publicada no Boletim de Serviços da Ebserh nº 237 de 9 de janeiro 

de 2017, resolve: 

 

Artigo 1º - Determinar que o dia 28 de outubro de 2017 será ponto facultativo, Dia do 

Servidor Público, para os Servidores do Regime Jurídico Único (RJU) – UFPel e 

empregados da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares - Ebserh, lotados no 

Hospital Escola. 

§ 1° Para as áreas assistenciais deverão ser mantidas as escalas regulares de plantão 

previamente planejadas. 

§ 2° Caberá às chefias das unidades zelar pela preservação e funcionamento dos 

serviços essenciais afetos às suas respectivas unidades. 

 

Artigo 2° - Os Servidores do Regime Jurídico Único (RJU) – UFPel e empregados da 

Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares - Ebserh, escalados para o exercício de 

suas atividades no dia 28 de outubro de 2017, farão jus a uma folga compensatória, a ser 

usufruída até o dia 31 de dezembro de 2017, conforme data acordada com sua 

respectiva Chefia imediata. 

 

Artigo 3° - As chefias deverão encaminhar às áreas de gestão de pessoas, DAF-HE e 

DivGP-EBSERH, até o dia 30 de novembro de 2017, a relação dos trabalhadores que 

farão jus à folga compensatória especificando a data em que a mesma será usufruída. 

 

Artigo 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura. 

 

Vera Maria Freitas Silveira 

Superintendente. 


